
        

CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer  urgência  para  o
Projeto de Lei nº 1.980/2023,
que “Altera a Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases
da  educação  nacional,  para
incluir medidas aptas a impedir
a  ocorrência  de  atos  de
violência e garantir a segurança
nos  estabelecimentos  de
ensino”.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  155  do  Regimento  Interno,

requeremos  urgência para  o  Projeto  de  Lei  nº 1.980/2023,  que

“Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as

diretrizes e bases da educação nacional, para incluir medidas aptas a

impedir a ocorrência de atos de violência e garantir a segurança nos

estabelecimentos de ensino”.

Sala das Sessões, em          de                              de 2023.
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Marco Brasil)

 

 

Requer urgência para o Projeto

de Lei nº 1.980/2023, que “Altera a Lei nº

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que

estabelece as diretrizes e bases da

educação nacional, para incluir medidas

aptas a impedir a ocorrência de atos de

violência e garantir a segurança nos

estabelecimentos de ensino”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230893640400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marco Brasil (PP/PR)

 2  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 3  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_7818)

 4  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC

 5  Dep. Lebrão (UNIÃO/RO)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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